
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARJNA
CEblTRO OC COMUNICAÇÃO E EXPRESSÃO

( Florianópoiis, 22 de dezembro de 2000 Portaria n'043/CCE/2C}00

O Diretor do Centro db Comunicação e Expressão, no uso de suas
atribuições, tendo em vista item 1 0.2, db anexo à Portaria n'649/GR/96 e de acordo com
o processo n'23080.005788/2Q00-10, folhas 171,

RESOLVE

l)esignetr o Professor EblJAnDO CARRETO VIANNA bIEDITscH
pua exercer as íürições de Coordenador da Curso de Pós-Graduação, em nível de
Especialização, em Estudos de Jornalismo, a ser oferecido pelo Departamento de
Comunicação. no período de 01/03/}001 a 23/12/2001, atribuindo-ihe lO l,taras
semmais para tal atividade.
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